
, Câmara Municipal de Ribeirão reto
Estado de São Paulo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.705/2026 CMRP
CONTRATO Nº 07/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DA REDE DE
FIBRA ÓPTICA MATERIAL NÃO METÁLICO,
RESISTENTE AOS RAIOS  ULTRAVIOLETA;
DIMENSÕES: 90 MM X 40 MM (MINIMO);
ESPESSURA: 3 MM (MINIMO); COR: FUNDO
PREFERENCIALMENTE AMARELO, LETRAS
PRETAS; TAMANHO DAS LETRAS DO OCUPANTE:
12 MM DE ALTURA E 3 MM DE ESPESSURA. TIPO
DE CABO: 5 MM DE ALTURA; CONTATO DO
OCUPANTE/CONTATO: 5 MM DE ALTURA. CNPJ
DA OPERADOR: 5 MM DE ALTURA, PELO PRAZO
DE 12 (DOZE) MESES, QUE ENTRE Sl CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO E F.D.
TAVARES SERVIÇOS LTDA.

. Pelo presente instrumento, de um lado, CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Jerônimo Gonçalves, 1200, Centro, CEP: 14010-
907, inscrita no CNPJ/MF sob nº 49.217.383/0001-43, doravante denominada Contratante, neste
ato, representada pelo Presidente de sua Mesa Diretora, ISAAC DALCOL ANTUNES, brasileiro,
portador do RG nº 32.800.021-8 SSP/SP e CPF nº 183.213.458-08, e de outro, F.D. TAVARES
SERVIÇOS LTDA, com sede em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Rua Doutor Paulo Tinoco
Cabral, 222, sala 01, bairro Jardim São Luiz, CEP 14020-270, inscrita no CNPJ/MF sob nº
71.530.794/0001-43, doravante denominada Contratada, neste ato, representada por André
Oliveira Tavares, portador do RG nº. 29.730.468-9 SSP/SP e CPF nº. 274.565.348-29, autuada no
Processo Administrativo nº. 27.705/2026 CMRP. nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021

(http://wynw4.planalto. gov.br/legislaçao/), têm entre si justo e contratado o que consta relatado nas
cláusulas e condições abaixo:

1. Do objeto:
Pelo presente instrumento, a CONTRATADA se obriga a prestar à CONTRATANTE o serviço de
fornecimento de plaquetas de identificação da rede de fibra óptica, Material não metálico, resistente
aos raios ultravioleta; Dimensões: 90 mm x 40 mm (mínimo); Espessura: 3 mm (mínimo); Cor: fundo
preferencialmente amarelo, letras pretas; Tamanho das letras do Ocupante: 12 mm de altura e 3

mm de espessura. Tipo de cabo: 5 mm de altura; Contato do ocupante/contato: 5 mm de altura.
CNPJ da Operador: 5 mm de altura., tudo conforme as condições e especificações contidas nesta
Minuta, no Termo de Referência e no Processo Administrativo nº 27.705/2026.

2. Das obrigações da CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

2.1. Realizar os serviços de acordo com as especificações, prazos e condições estipuladas no
Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e neste Contrato.
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2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus ou encargos de caráter trabalhista, social, previdenciário
e fiscal que incidirem sobre quaisquer contratos que forem, ainda que informalmente, efetivados
para o cumprimento das obrigações deste contrato.

2.3. Responsabilizar-se por possíveis demandas ou pendências cíveis, tributárias ou criminais
decorrentes das relações jurídicas estabelecidas para o fornecimento do objeto previsto neste
contrato, especialmente indenizações a terceiros, isentando a Câmara Municipal de Ribeirão Preto
de qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária.

2.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

2.5. Atender ao disposto na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

2.6. Demais obrigações constam descritas de maneira específica no Termo de Referência, anexo
deste contrato.

3. Das obrigações da CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

3.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato.

4. Do preço:
Para a execução do objeto contratado, descrito na Cláusula Primeira, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de R$ 2.25 (dois reais e vinte e cinco
centavos) e valor total de R$ 2.250 (dois mil duzentos e cinquenta reais), correspondente ao
fornecimento de 1.000 (mil) plaquetas de identificação da rede de fibra óptica, Material não metálico,
resistente aos raios ultravioleta; Dimensões: 90 mm x 40 mm (mínimo); Espessura: 3 mm (mínimo);
Cor: fundo preferencialmente amarelo, letras pretas; Tamanho das letras do Ocupante: 12 mm de
altura e 3 mm de espessura. Tipo de cabo: 5 mm de altura; Contato do ocupante/contato: 5 mm de
altura. CNPJ da Operador: 5 mm de altura, conforme condições e especificações contidas nesta
Minuta, no Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e no Processo Administrativo nº
27.705/2026.

4.1. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias do contrato não poderão ser alteradas, sem
prévia concordância da Contratante.

4.2. As cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser revistas, para que se mantenha o
equilíbrio contratual.

4.3. O prazo para resposta a pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será
de 01 (um) mês, a partir da data do seu efetivo protocolo junto ao órgão gestor do contrato, admitida
a prorrogação motivada por igual período, nos termos do Art. 123 da Lei 14.133/2021.

4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, o valor do objeto
contratado poderá sofrer reajuste após o período completo de 12 (doze) meses, a contar da data
base vinculada à data assinatura do contrato.

4.5. Para fins de aplicação de reajuste contratual, adotar-se-á o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), adotando-se a seguinte fórmula paramétrica:

Pr=P+(PxV)
Onde:
Pr = preço reajustado
P = preço atual (antes do reajuste)
V = variação percentual do índice, nos termos ora estabelecidos, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

4.5.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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4.5.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do valor do contrato, por meio de termo aditivo.

4.6. O reajuste deverá ser necessariamente requerido ao órgão gestor do contrato, não sendo
concedido de ofício, e não retroagirá no tempo se requerido mais de um mês do seu aniversário,
devendo nele constar obrigatoriamente a indicação precisa do índice dos 12 (doze) meses
referentes ao período aquisitivo pleiteado; memória de cálculo e indicação precisa do valor final
pretendido, para posterior análise.

4.7. O período aquisitivo refere-se à contagem dos 12 (doze) meses subsequentes, contadosa partir
da data assinatura do contrato. Assim o segundo período aquisitivo começa a contar a partir do 13º
mês da data assinatura do contrato e finda no 24º mês e assim sucessivamente.

4.8. O cálculo do índice de reajuste terá sempre como referência o período aquisitivo imediatamente
anterior, não sendo calculado tendo como base os 12 (doze) últimos meses anteriores ao pedido.

4.9. Será descontado da contagem do prazo da anuidade, isto é, do prazo para contagem do período
aquisitivo, para efeito de aplicação do reajuste, o período em que tenha havido a paralisação
imotivada do cronograma físico pela contratada.
4.10. Ainda que tenha completado o prazo de novo período aquisitivo, a empresa somente poderá
requerer o reajuste após 12 meses do último requerimento deferido.

5. Das condições de execução:
5.1. O prazo de início da execução do objeto será de até 05 dias da data determinada na assinatura
de contrato.

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá protocolar pedido de
prorrogação de prazo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis do vencimento do prazo de
entrega, com os motivos devidamente justificados e instruídos com documentos comprobatórios
pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação superior.

5.2. A CONTRATADA fica responsável por toda a logística de distribuição, fornecendo todos os
equipamentos e mão de obra necessárias, sendo responsável ainda pelo correto acondicionamento
e transporte dos materiais.

5.2.1. A Contratada/Compromissaria fica responsável ainda pela observância de todas as Normas
e legislações pertinentes ao ramo de atividade.

6. Das condições de pagamento:
O pagamento será efetuado de acordo com a execução da prestação dos serviços, em 05 (cinco)
dias úteis, após a comprovação do fornecimento do objeto, nas condições exigidas.

6.1. A CONTRATADA apresentará ao Setor Requisitante a Nota Fiscal Eletrônica referentes à
execução dos serviços.
6.2. Para a Nota Fiscal Eletrônica de serviços deverá ser observado o protocolo ICMS 42 de 03 de
julho de 2009: ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, em substituição à
Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à
Administração Pública direta ou indireta.

6.3. A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, com todas as informações,
incluindo a chave de identificação da Nota Fiscal Eletrônica, referente à execução no ato da entrega,
podendo de forma complementar encaminhar versão eletrônica para o endereço de e-mail:

contratosQ)camararibeiraopreto.sp.gov.br e tesourariaQ)camararibeiraopreto.sp.gov.br, como
condição para aprovação da respectiva Nota Fiscal.

6.4. Para fins de liquidação, o Setor Requisitante deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;










